
 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

PROCESSO N° 138635-2019 DA SINFRA 

QUE A EMPRESA TRIPOLO REQUER 

PAGAMENTO PELA CONSTRUÇÃO DA 

CERCA DO AEROPORTO 
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Processo n.º: 62319/2017 e ap. 138635/19                PGENet. 2020.02.001630                    

Origem/Interessado Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

Assunto:        Pagamento de Medição à empresa subcontratada  

Parecer nº 1013/SGAC/PGE/2020

Data:               29/04/2020

Procurador: Carlos Eduardo Sousa Bomfim 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. SUBCONTRATAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. EFEITOS JURÍDICOS DO 

RECONHECIMENTO DA JURIDICIDADE DO ACORDO 

ADMINISTRATIVO REALIZADO ENTRE AS PARTES NO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 001/2016 

PARA QUE DO PAGAMENTO A TÍTULO DA PRIMEIRA 

MEDIÇÃO APRESENTADA PELA SUBCONTRATADA 

FOSSEM DEDUZIDOS VALORES PELOS QUAIS SE 

RESPONSABILIZOU CONTRATUALMENTE.  

Senhor Subprocurador-Geral de Aquisições e Contratos,

I - RELATÓRIO

Cuida-se de processo registrado sob o n. 62319/2017 e apenso, que 

contém o pedido de pagamento da 11ª medição provisória do instrumento contratual n. 

022/2013/00-ASJU, celebrado originariamente entre a Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística e a empresa Ensercon Engenharia Ltda, para a execução da obra 
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de ampliação e pavimentação do aeroporto de Rondonópolis-MT. 

No decorrer da execução deste instrumento contratual houve a 

subcontratação dos serviços no limite de 30% (trinta por cento) do valor do contrato (com 

aditivos) à Construtora Tripolo Ltda, providência materializada por meio do contrato de 

prestação de serviços n. 001/2016 (fls. 12/18), cuja autorização pela Administração Pública foi 

aposta no Termo de Compromisso n. 001/2016/SINFRA (fls. 21/25).

Com espeque nestes instrumentos a Construtora Tripolo Ltda realizou 

o serviço de levantamento de cerca do aeroporto Maestro Marinho Franco, em Rondonópolis, 

cuja execução deu ensejo à apresentação da 11ª medição provisória no valor de R$ 

1.715.252,02 (um milhão, setecentos e quinze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e dois 

centavos), relativo ao período de 01/01/2017 a 31/01/2017 (fls. 02  proc. 62319/2017). 

A realização dos serviços foi vistoriada pela Supervisora LBR Esteio, 

e sua primeira análise técnica foi registrada na Nota Técnica NTS5MT415020 (fls. 41/61), a 

partir do que a Secretaria Adjunta de Obras Rodoviárias também trouxe aos autos suas 

impressões a respeito da execução do serviço, o que se extrai da Nota Técnica n. 

007/2020/SUEF III/SINFRA-MT (FLS. 64/67).

Em primeira oportunidade de manifestação este firmatário solicitou a 

instrução dos autos com informações complementares (fls. 70/71), a fim de que fossem 

trazidos aos autos novos documentos técnicos, tanto da supervisora quanto da própria 

Superintendência de Execução e Fiscalização de Obras III, que certificassem a realização do 

serviço de levantamento de cerca do aeroporto Maestro Marinho Franco, em Rondonópolis em 

conformidade com as especificações do projeto originário. Ao ensejo, que fossem juntados 

cópia do contrato n. 022/2013/00/00-ASJU e da última ordem de paralisação de onde pudesse 

ser extraído o motivo do sobrestamento da obra.

Em resposta, houve o encarte de nova nota técnica produzida pela 

Supervisora LBR Esteio (NTS5MT415020  fls. 72/93), de cópia do contrato n. 

022/2013/00/00-ASJU (fls. 94/103); cópia da Comunicação Interna n. 

031/2018/SAOB/SINFRA (fls. 104) e despacho da SUEF III visto às fls. 105. 

Os autos, então, foram novamente submetidos para parecer jurídico em 
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relação ao pedido de pagamento da 11ª medição provisória.

O valor atual do contrato é de R$ 31.183.783,85 (trinta e um milhões, 

cento e oitenta e três mil, setecentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos), ex vi das 

fls. 65. 

 É o relatório. 

II  DA FUNDAMENTAÇÃO

II.I  FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

Cumprindo delinear os limites e o alcance da atuação desta consultoria 

jurídica, tem-se que o parecer jurídico exarado pela Procuradoria-Geral do Estado veicula 

opinião estritamente jurídica, desvinculada dos aspectos técnicos que envolvam a presente 

demanda, a exemplo de informações, documentos, especificações técnicas, justificativas e 

valores, os quais são presumidamente legítimos e verdadeiros, em razão, inclusive, dos 

princípios da especialização e da segregação de funções, regentes da atuação administrativa.

O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em 

prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão final 

dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

II.II  DA ANÁLISE JURÍDICA

 DA CONTEXTUALIZAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO E DO SOBREPREÇO 

APURADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. DA 

NECESSIDADE DE GLOSA DOS VALORES ARRIMADOS NO TERMO  
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CELEBRADO.

Conforme relatado, cuida-se de processo registrado sob o n. 

62319/2017 e apenso, que contém o pedido de pagamento da 11ª medição provisória do 

instrumento contratual n. 022/2013/00-ASJU, por parte da subcontratada Construtora 

Tripolo Ltda. celebrado originariamente entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Logística e a empresa Ensercon Engenharia Ltda, para a execução da obra de ampliação e 

pavimentação do aeroporto de Rondonópolis-MT. 

Ainda em 2014, com a obra pública em caráter embrionário, o contrato 

restou suspenso pela Corte de Contas Estadual, em decisão monocrática do então Conselheiro 

Antonio Joaquim nos autos do Processo nº 162876/2014, in verbis:

Trata-se de Representação Interna formulada pelo titular da Secretaria de Controle 

Externo de Obras e Serviços de Engenharia em desfavor da Secretaria de Estado de 

Transporte e Pavimentação Urbana-SETPU, em razão de possíveis irregularidades 

no Contrato 22/2013, celebrado entre o órgão estadual e a empresa Ensercon 

Engenharia Ltda, cujo objeto se refere à execução de obra de ampliação e 

pavimentação do Aeroporto de Rondonópolis-MT.

Para melhor compreensão, convém registrar que o Contrato 22/2013-SETPU 

decorreu da Concorrência Pública 15/2012, orçado pela Administração em R$ 

20.966.848,31 (vinte milhões, novecentos e sessenta e seis mil, oitocentos e quarenta 

e oito reais e trinta e um centavos).

Conforme a ata da sessão de abertura, de 30/1/2013, foram habilitadas três empresas, 

Ensercon Engenharia Ltda, Geosolo Engenharia Planejamento e Consultoria Ltda e 

Três Irmãos Engenharia Ltda, as quais apresentaram propostas, respectivamente, nos 

valores de R$ 20.892.913,14 (vinte milhões, oitocentos e noventa e dois mil, 

novecentos e treze reais e quatorze centavos), R$ 20.920.824,77 (vinte milhões, 

novecentos e vinte mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos) e 

R$ 20.960.000,00 (vinte milhões, novecentos e sessenta mil reais). A licitante 

Ensercon Engenharia Ltda foi declarada vencedora com a menor proposta, com 

desconto médio de 0,35%.

De acordo com a equipe técnica, foram constatadas deficiências no projeto 
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básico; sobrepreço no valor de R$ 3.618.059,77 (três milhões, seiscentos e 

dezoito mil, cinquenta e nove reais e setenta e sete centavos) e superfaturamento 

decorrente de serviços medidos e não executados no montante de R$ 

3.912.531,80 (três milhões, novecentos e doze mil, quinhentos e trinta e um reais 

e oitenta centavos), correspondente a 33,70% do total medido até a 6ª medição 

(R$ 11.607.793,61).

Em decorrência dessas explanações, a equipe técnica recomendou a adoção de 

medida cautelar visando:

a) suspender, cautelarmente, inaudita altera pars, a execução do Contrato 

22/2013 (de execução de obras) e de qualquer pagamento à contratada 

Ensercon Engenharia Ltda até que sejam sanadas as irregularidades relativas à 

falta de composição de preços unitários, dos sobrepreços e dos 

superfaturamentos apontados;

b) determinar a SETPU que re-ratifique o instrumento contratual nº 22/2013, 

corrigindo seu valor global em decorrência: b.1) de erros nos preços unitários frente 

aos indicados no Boletim de Preços de Obras Rodoviárias da SETPU de setembro de 

2011 (observando preços de materiais betuminosos fixados pela ANP e a limitação 

do BDI nesses casos a 15%); b.2) bem como de diferenças de quantidades de 

serviços frente aos obtidos do projeto de engenharia, devendo, após, comprovar 

perante este Tribunal o cumprimento desta determinação.

c) determinar à SETPU que após o cumprimento das determinações acima elabore 

planilha de medição com os preços unitários e quantidades já corrigidos, indicando 

as quantidades medidas até a última medição realizada (neste momento a 6ª) e as 

efetivamente executadas, apurando em consequência o montante medido (e pago) 

indevidamente para então ser restituído ao erário estadual pela contratada Ensercon 

Engenharia Ltda, solidariamente com a empresa de assessoramento à fiscalização 

SSM Consultoria, Projetos e Construções Ltda bem como com os fiscais Esmeraldo 

Teodoro de Melo/Engenheiro Fiscal (Portaria 197/2013-SETPU) e Pedro Maurício 

Mazzaro/Engenheiro Fiscal (Portaria 273/2014-SETPU, independentemente de 

aplicação de multas previstas no Regimento deste Tribunal. Após, deverá comprovar 

perante este Tribunal o cumprimento desta determinação.

d) suspender, cautelarmente, inaudita altera pars, a execução do Contrato 
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241/2013 (de fiscalização) e de qualquer pagamento à contratada SSM Consultoria, 

Projetos e Construções Ltda até que sejam sanadas as irregularidades aqui apontadas 

no Contrato 22/2013.

É o relatório.

Passo a decidir:

Inicialmente, realizando o juízo de admissibilidade da Representação Interna, nos 

termos do art. 219 do Regimento Interno, verifico que ela foi proposta em face de 

órgão público sujeito à jurisdição deste Tribunal de Contas e está acompanhada de 

fortes indícios que retratam a existência de irregularidades.

Assim sendo, com base nos arts. 219, 224 e 225 da Resolução Normativa 14/2007 

deste Tribunal, decido pelo seu conhecimento.

Superada essa fase inicial, passo a discorrer estritamente acerca dos requisitos 

autorizadores do pedido de cautelar, sob pena de invasão à matéria de mérito em 

momento inapropriado.

Depreende-se com facilidade que há nos autos elementos robustos que conferem 

plausabilidade às ilegalidades descritas pela equipe técnica que comprometem 

seriamente o prosseguimento da execução contratual.

Compulsando minuciosamente os autos, verifiquei que os itens 1.1 e 1.5 da planilha 

(fl. 20  Anexo 1 - doc. 162701/2014), correspondentes ao valor de R$ 75.691,12 

(setenta e cinco mil, seiscentos e noventa e um reais e doze centavos), de fato 

apresentam como unidade de medida a rubrica “verba  VR” e não uma unidade 

certa e determinada, como por exemplo “m²”, “km” e “kg”, o que impossibilita a 

mensuração do custo unitário dos produtos e vai de encontro ao disposto nos arts. 6º, 

IX, “f” e 7º, §2º, II e §4º da Lei 8.666/93.

Nesse contexto, saliento que a jurisprudência do Tribunal de Contas da União é 

assente em considerar essa prática ilegal, conforme entendimento sumulado:

SÚMULA 258/2010: As composições de custos unitários e o detalhamento 
de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto 
básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital 
de licitação e das propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante 
uso da expressão 'verba' ou de unidades genéricas.
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A equipe técnica ainda detectou que os itens 1.6, 1.7, 1.8, 2.1, 2.3, 3.9 a 3.12, 4.5, 
4.6, 6.4, 7.1, 8.2 até 8.27 da planilha da Administração (fl. 20  Anexo 1 - doc. 
162701/2014), equivalentes a R$ 5.597.674,65 (cinco milhões, quinhentos e noventa 
e sete mil, seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), não 
possuem correspondência no boletim da planilha orçamentária (fls. 23/24  Anexo 2 

 doc. 162701/2014), contrariando o art. 7º, II da Lei 8.666/93 e, por consequência, 
impedindo que este Tribunal tenha conhecimento de como a Administração chegou 
à composição desse preços.

Excluindo os itens acima contestados e orçando os demais serviços com base no 
boletim da planilha orçamentária e com preços de derivados de petróleo da Agência 
Nacional do Petróleo-ANP de setembro de 2011, a equipe técnica encontrou o 
montante de R$ 12.611.304,34 (doze milhões, seiscentos e onze mil, trezentos e 
quatro reais e trinta e quatro centavos), o qual diverge do valor de R$ 16.229.364,11 
(dezesseis milhões, duzentos e vinte e nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais e 
onze centavos) apresentado pela Gerência Aeroportuária e Hidroviária da SETPU.

Tal fato evidencia um sobrepreço de R$ 3.618.059,77 (três milhões, seiscentos e 
dezoito mil, cinquenta e nove reais e setenta e sete centavos), correspondente a 
28,7%.

Especificamente sobre o item 3.3 (Base de Brita Graduada BC  Conforme 
Especificação) da planilha orçamentária, a equipe técnica realçou a existência de 
sobrepreço não só em relação ao boletim, conforme discriminado acima, como ao 
quantitativo, pois enquanto a planilha orçamentária indica 21.046,480 m³ de brita, 
pelo projeto chega-se ao valor de 10.318,20 m³. Nota-se, portanto, uma diferença de 
434,6%.

Para piorar, em 25/8/2014, a equipe de auditoria vistoriou as obras acompanhada 
pelo engenheiro fiscal da SETPU, Sr. Pedro Maurício Mazzaro, e pelos 
representantes da contratada, Srs. Edmar Alves Botelho (sócio proprietário) e 
Estevão Damião de Almeida Espósito (engenheiro), ocasião em que verificou as 
seguintes irregularidades na pavimentação, drenagem, obras complementares e 
equipamentos:

a) imprimação (item 3.4 da planilha): foi constatada a imprimação apenas na pista de 
pouso na parte ampliada e em parte da pista de taxiamento, totalizando 43.509m². 
No entanto, no projeto consta a área de 92.001m², a qual foi 100% medida pela 
SETPU (R$ 151.739,07), o que evidencia um superfaturamento decorrente de 
liquidação indevida (medição de serviços não executados) de R$ 79.981,66 (setenta 
e nove mil, novecentos e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos);

b) brita graduada (item 3.3 da planilha): além do erro na quantificação do serviço já 
descrito, embora a SETPU tenha efetuado a medição de 100% desse serviço (R$ 
1.862.613,48), há evidência de superfaturamento decorrente da liquidação indevida 
(medição de serviços não executados), correspondente à diferença entre os valores 
de 43.509m² e 92.001m², o qual totaliza R$ 981.783,57 (novecentos e oitenta e um 
mil, setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e sete centavos);

c) Concreto Betuminoso Usinado a Quente-CBUQ (item 3.5 da planilha): embora 
inexista qualquer execução deste item, a SETPU mediu indevidamente o valor de R$ 
1.244.591,04 (hum milhão, duzentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e noventa e 
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um reais e quatro centavos), correspondente a 35,54% do item;

d) drenagem: a SETPU mediu 100% dos itens 4.2, 4.3 e 4.4 (dissipadores de energia 
e descida de água), no montante de R$ 30.608,00 (trinta mil, seiscentos e oito reais), 
os quais não foram executados, constituindo liquidação indevida (medição de 
serviços não executados);

e) obras complementares e equipamentos: a SETPU mediu 100% dos itens 6.1, 6.2 e 
6.3 (hidrossemeadura, enleivamento e cerca de alambrado), no montante de R$ 
1.575.567,53 (hum milhão, quinhentos e setenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e 
sete reais e cinquenta e três centavos), porém esses itens não foram executados, o 
que evidencia a medição indevida.

Pelos precedentes argumentos, extrai-se que se trata de irregularidades 
gravíssimas, constatadas in loco e que indicam a existência de sobrepreço e 
evidenciam a má gerência dos recursos públicos, circunstâncias que só 
confirmam que este Tribunal deve agir de forma enérgica e urgente.

Diante de tudo que foi exposto, estou convicto de que os requisitos para a concessão 
de uma medida cautelar, quais sejam, o fumus boni iuris (aparência do bom direito) 
e o periculum in mora (perigo na demora), estão claros e evidentes.

Vale acrecer, ainda, a informação de que a SETPU celebrou o Contrato 241/2013 
com a empresa SSM Consultoria, Projetos e Construções Ltda, no valor de R$ 
1.271.490,40 (hum milhão, duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e noventa 
reais e quarenta centavos), cujo objeto se refere à execução de serviços de 
supervisão de obras aeroportuárias das obras de ampliação da pista de pouso e 
decolagem, pista de táxi e pátio e estacionamento de aeronaves do Aeroporto de 
Rondonópolis-MT (extrato publicado na edição 26167, de 6/11/2013, à pág. 12 do 
Diário Oficial do Estado).

Ocorre que não restou clara nos autos a ocorrência de qualquer irregularidade nesse 
instrumento contratual, ou seja, não há indícios de que a empresa foi omissa, 
deixando de comunicar à SETPU a ocorrência de impropriedades no Contrato 
22/2013. Ademais, saliento que a responsabilidade solidária não pode ser presumida.

Assim, diferentemente da medida proposta pela equipe técnica, por cautela, não 
compreendo adequado exarar medida cautelar em face da execução do Contrato 
241/2013.

De igual modo, não acato, neste momento, a sugestão de determinação de retificação 
do instrumento contratual 22/2013 e da elaboração de nova planilha, uma vez que tal 
medida ultrapassa a cognição sumária contida nesta decisão e adentra o mérito da 
representação.

Posto isso, com base nos artigos 82 e 83, III da Lei Complementar 269/2007 (Lei 
Orgânica TCE-MT), e nos arts. 219, 224 e 225, 298, III e 300 da Resolução 14/2007 
(Regimento Interno TCE-MT), DECIDO:

I - pelo conhecimento da presente Representação Interna e,

II - pela concessão da medida cautelar para DETERMINAR CAUTELARMENTE 
ao gestor da SETPU, Sr. Cinésio Nunes Oliveira, que SUSPENDA a execução do 
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Contrato 22/2013 e de qualquer pagamento à empresa Ensercon Engenharia Ltda, 
até decisão de mérito, sob pena de multa diária de 50 UPFs-MT aos que derem causa 
ao descumprimento dessa determinação e,

III  pela citação, com envio de cópia da representação e desta decisão para ciência 
e apresentação de defesa, no prazo regimental de 15 (quinze) do Sr. Cinésio Nunes 
Oliveira (secretário da SETPU), Sr. José Carlos Ferreira da Silva (gerente da 
Gerência Aeroportuária e Hidroviária), Sr. Esmeraldo Teodoro de Melo (engenheiro 
fiscal - Portaria 197/2013-SETPU), Sr. Pedro Maurício Mazzaro (engenheiro fiscal - 
Portaria 273/2014-SETPU), Sr. Marcílio Ferreira Kerche (representante legal da 
empresa Ensercon Engenharia Ltda) e Sr. Sílvio Ramão Medina (representante legal 
da empresa SSM Consultoria, Projetos e Construções Ltda).

Assim, identificou-se sobrepreço em determinados itens da planilha 

orçamentária, quantitativos excedentes em comparação ao projeto a ser executado e itens 

medidos e não executados, o que foi reputado irregularidade grave pela Corte de Contas que, 

após, ratificou a medida cautelar acima citada:

Ementa: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 

PAVIMENTAÇÃO URBANA. REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA 

INTERNA ACERCA DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NO 

CONTRATO Nº 22/2013. HOMOLOGAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR 

ADOTADA SINGULARMENTE.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 16.287-8/2014.

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos dos 

artigos 70, IV, 82 e 83, III, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c os artigos 79, III, 297 e 298, III, 

da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo com 

o Parecer proferido oralmente em Sessão Plenária pelo Ministério Público de 

Contas, em HOMOLOGAR a Medida Cautelar adotada singularmente pelo Relator, 

nos autos da presente Representação de Natureza Interna, acerca de indícios 

irregularidades no Contrato nº 22/2013,  que teve por objeto a execução da obra de 

ampliação e pavimentação do aeroporto de Rondonópolis, cuja 

decisão determinou: 1) ao gestor da Secretaria de Estado de Transporte e 

Pavimentação Urbana, Sr. Cinésio Nunes Oliveira, a suspensão da execução do 
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Contrato nº 22/2013 e de qualquer pagamento à empresa Ensercon Engenharia 

Ltda., até decisão de mérito, sob pena de multa diária de 50 UPFs/MT aos que 

derem causa ao descumprimento desta determinação; e, 2) a citação, com envio de 

cópia da representação e da decisão para ciência e apresentação de defesa, no prazo 

regimental de 15 dias, dos Srs. Cinésio Nunes Oliveira - secretário da SETPU, José 

Carlos Ferreira da Silva  gerente da Gerência Aeroportuária e Hidroviária, 

Esmeraldo Teodoro de Melo  engenheiro fiscal  Portaria nº 197/2013-SETPU, 

 Pedro Maurício Mazzaro   engenheiro  fiscal     Portaria  nº  273/2014-SETPU, 

 Marcílio Ferreira Kerche  representante legal da empresa  Ensercon Engenharia 

Ltda. e Sílvio Ramão Medina - representante legal da empresa SSM Consultoria, 

Projetos e Construções Ltda.  Encaminhe-se cópia desta decisão ao Gestor da citada 

Secretaria, para conhecimento.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI,  VALTER 

ALBANO, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO e o Conselheiro Substituto 

LUIZ CARLOS PEREIRA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO 

BOSAIPO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador Geral 

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

No contexto do superfaturamento identificado e com o contrato 

administrativo suspenso, a Administração permitiu que a contratada entabulasse a 

subcontratação dos serviços no limite de 30% (trinta por cento) à Construtora Trípolo Ltda, 

por meio da celebração do Contrato de Prestação de Serviços n. 001/2016 (fls. 12/18).

No preambulo deste instrumento está aposta a informação de que as 

partes (SINFRA, ENSERCON e TRIPOLO), em comum acordo, elaboraram a planilha 

contendo os serviços objeto da subcontratação cujo percentual de 30% equivaleria ao 

montante de R$ 9.340.791,90 (nove milhões, trezentos e quarenta mil, setecentos e noventa e 

um mil reais e noventa centavos) a preços iniciais, como se vê das fls. 13. 

Extrai-se dos autos, ainda, que em razão do deferimento do pedido de 

recuperação judicial da Construtora Ensercon, houve autorização expressa do Juízo da Vara 

Especializada de Falência e Recuperação Judicial da Comarca de Cuiabá para a 
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subcontratação dos serviços assim como determinação de que os pagamentos das medições 

apresentadas pela subcontratada fossem efetivados em conta corrente por ela indicada por 

ocasião da formalização do instrumento de subcontratação (fls. 13). 

Apenas a título de esclarecimento, é oportuno destacar que a Lei 

Complementar nº 123/2006, em seu artigo 48, §2°, prevê exceção à regra, no sentido de 

permitir o pagamento direto às microempresas e empresas de pequeno porte quando o certame 

licitatório exigir a subcontratação das mesmas. Trata-se, todavia, de exceção decorrente de Lei 

e não admite interpretação extensiva. Desta feita, fora do seu leque de aplicação, vige a regra 

geral, que determina a impossibilidade de a Administração Pública realizar o pagamento 

direto ao subcontratado.

Há, inclusive, precedentes das Cortes de Contas no sentido de não 

permitir o faturamento direto entre a subcontratada e a administração pelos serviços 

prestados pois, conforme aduzido, a relação jurídica decorrente da subcontratação não 

envolve a Administração contratante diretamente: 

“9.2. determinar à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos que: 9.2.1. quando 
da elaboração e fiscalização de contratos, observe a vedação feita pela Lei n. 
8.666/1993, nos arts. 72 e 78, inciso VI, no tocante à subcontratação total dos 
objetos pactuados;
9.2.2. abstenha-se de efetuar pagamentos diretos a subcontratadas, tendo em 
vista a falta de amparo legal, uma vez que não há qualquer relação jurídica 
entre a Administração Pública e o terceiro subcontratado(...).

(TCU. Acórdão nº 502/2008  Segunda Câmara) 

A subcontratação dos serviços é, ainda, contemporânea à celebração 

do Termo de Compromisso n. 001/2016/SINFRA (fls. 21/25), também entabulado entre a 

SINFRA a empresa ENSERCON e a construtora TRIPOLO Ltda, com o objeto de estabelecer 

acordo entre as partes para ressarcimento à SINFRA, pela empresa ENSERCON 

ENGENHARIA LTDA, de débitos apurados na 7ª e 10ª medições revisoras dos serviços 

executados no bojo do instrumento contratual n. 022/2013, que somavam a quantia de R$ 

4.146.771,28 (quatro milhões, cento e quarenta e seis mil, setecentos e setenta e um reais 

e vinte e oito centavos). 

Dentre outras disposições, estabeleceu-se por meio deste acordo que 
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parte do valor a ser ressarcido ao erário público, mais precisamente o quantum de R$ 

1.558.938,58 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, novecentos e trinta e oito 

reais e cinquenta e oito centavos) seriam descontados da primeira medição a ser 

apresentada pela empresa subcontratada Trípolo Ltda (fls. 23). 

O setor técnico, por sua vez, através da Nota Técnica n. 

007/2020/SUEF III/SINFRA-MT (fls. 64/67) cogita dois cenários: o primeiro deles em que 

haveria o pagamento do saldo residual da décima primeira medição ou o segundo, onde se 

realizaria o pagamento integral à empresa caso a execução da subcontratação não tenha 

continuidade. Este raciocínio pode ser extraído da introdução e da conclusão da referida Nota 

Técnica, a saber:

A presente nota técnica trata da análise do pedido da Construtora Trípolo Ltda, 

frente a continuidade da execução do instrumento contratual firmado através do 

Termo de Compromisso n. 001/2016/SINFRA (fls. 21/25), com o pagamento do 

SALDO RESIDUAL DA DÉCIMA PRIMEIRA MEDIÇÃO (fls. 30/34) ou, caso 

não seja dada continuidade ao referido contrato, com o pagamento integral da citada 

medição no importe de R$ 1.715.252,02 (um milhão, setecentos e quinze mil, 

duzentos e cinquenta e dois reais e dois centavos) PI + R. 

(...)

CONCLUSÃO

Haja visto que o contrato se encontra encerrado, devido a concessão do aeroporto e 

não é mais possível dar andamento ao Termo de Compromisso n. 001/2016/SINFRA 

firmado entre as partes (...) encaminhamos o processo para a Unidade Jurídica para 

analisar a viabilidade de quitar o montante de R$ 1.364.560,08 (um milhão, 

trezentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais e oito centavos) e o 

reajustamento foi de R$ 350.691,94 (trezentos e cinquenta mil, seiscentos e noventa 

e um reais e noventa e quatro centavos), uma vez que a empresa CONSTRUTORA 

TRÍPOLI LTDA realizou os serviços conforme demonstrado pela fiscalização e 

supervisão. 

Instada a se manifestar novamente a partir do documento de fls. 70/71, 

além de analise suplementar da supervisora no sentido de que a execução da cerca do 
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aeroporto está de acordo com o projeto executivo (fls. 76) foram trazidos aos autos 

informações a respeito do fim do prazo de vigência do contrato. De acordo com a 

comunicação interna n. 031/2018-SAOB/SINFRA (fls. 104) o então Secretário Adjunto de 

Obras certificou que não haveria interesse da administração pública na prorrogação do 

contrato n. 022/2013, de modo que ao final do seu prazo de vigência não teria sido 

providenciada a sua prorrogação. 

Muito embora não esteja expresso nos autos, o setor técnico liga a 

descontinuidade do contrato administrativo à decisão da Agência Nacional de Aviação Civil 

em conceder a operação do aeroporto Maestro Marinho Franco, o que foi materializado 

através da decisão n. 71, de 22 de maio de 2019, formalmente encartada nos autos às fls. 

68/69. 

Contextualizado os fatos, depreende-se que a questão central 

colocada em exame diz respeito ao possível pagamento do valor integral de medição 

parcial apresentada por empresa subcontratada, em um cenário em que esta assumiu a 

responsabilidade de parte da dívida da contratada, tendo a administração pública 

interrompido os serviços da subcontratação sem atribuição de culpa à contratada ou 

subcontratada. 

Neste sentido, a contratada pede a “imediata continuidade da 

execução do instrumento contratual firmado através do Termo de Compromisso 

001/2016/SINFRA”, com o pagamento do saldo residual da medição (fls. 06) ou o 

pagamento integral do montante de R$ 1.715.252,02 (um milhão, setecentos e quinze mil, 

duzentos e cinquenta e dois reais e dois centavos. 

Sem maiores, delongas o primeiro pedido de retomada das obras do 

instrumento contratual e do termo de compromisso n. 001/2016/SINFRA restam prejudicados 

diante da decisão da Agência Nacional da Aviação Civil por meio da qual foi efetivamente 

materializada a concessão da operação e manutenção do aeroporto de Rondonópolis, ex vi da 

Decisão de fls. 68/69.  

Ainda que ao tempo da Decisão Administrativa por meio da qual 

optou-se pela não prorrogação do prazo de vigência do instrumento contratual (28/02/2018) a 



 fls. ________

________

 

2020.02.001630 14 de 17 

Av. República do Líbano, 2.258, Jardim Monte Líbano 
Cuiabá, Mato Grosso, CEP 78.048-196 

www.pge.mt..gov.br

                                                                                            

concessão do aeroporto ainda não estava finalizada, não há no regime jurídico administrativo 

o direito subjetivo à prorrogação dos contratos com base nele celebrados.

O caso dos autos guarda hipótese de subcontratação, tendo o contrato 

de prestação de serviços n. 001/2016 servido para guardar a autorização administrativa para a 

efetivação da subcontratação, em atenção à Cláusula Oitava do contrato n. 022/2013/00/00-

SINFRA (FLS. 101) além delimitar as obrigações que recairiam sobre cada uma das partes. 

A subcontratação é instituto destinado à transferência da execução 

de parte da obra contratada a um terceiro estranho à relação que se formou entre contratante 

e contratado após a realização de regular procedimento licitatório. Neste caso, o 

subcontratante e a subcontratada se tornam responsáveis perante à administração pública 

pela parte da obra que executar, na linha do que prevê o artigo 72, da Lei n. 8.666/93: 

Artigo 72: O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar parte da obra, serviço 

ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

A subcontratação é sempre medida excepcional, sendo admitida, 

em relação a parte do objeto contratado e, ainda assim, desde que demonstrada a 

inviabilidade técnico-econômica da execução integral do objeto por parte da contratada, 

sendo imprescindível autorização formal do contratante.

Pois bem. A subcontratação ofertada, mais do que simplesmente 

autorizar a subcontratada em executar parte do objeto, acabou por separa-lo do restante da 

obra pública ao prever não somente itens específicos a serem adimplidos como pagamento 

direto à subcontratada e montante e cisão da responsabilidade pelo ressarcimento ao erário. 

De rigor notar, ademais, que não estavam presentes os requisitos para 

uma subcontratação lícita. 

A cessão total ou parcial do objeto do contrato configura situação excepcional, e 

deve ser objeto de algumas condicionantes. Indispensáveis a aquiescência do 

contratante e a verificação sobre o cessionário preenche os requisitos de habilitação 
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e de contratação. 

Além disso, no momento em que for analisar o pleito da cessão o contratante deve 

exigir que o contratado indique as razões pelas quais pretende transferir o objeto 

(total ou parcialmente) para terceiros. Isso atende ao princípio da motivação e 

permite subsidiar o contratante com elementos para avaliar se há eventual fraude aos 

princípios da licitação, da isonomia e da moralidade. 

É importante, também, que o contratante se certifique que o contratado vem 

executando a contento o objeto. Isso porque a cessão não deve se prestar para 

contornar eventual inadimplemento do contratado, que, por não conseguir 

desempenhar os encargos a qual se obrigou, busca se “livrar” do contrato, 

trespassando-o a terceiros. Deve, ainda, ser verificado se não há prejuízo ou 

sacrifício do interesse público em jogo com a cessão, em especial à luz do princípio 

da eficiência. 

(GARCIA, Flávio Amaral. Licitações e Contratos Administrativos casos e 

polêmicas, 5ª Edição, 2018, p. 447).

Do que se vislumbra, a subcontratação se deu em período em que era 

cediço o inadimplemento contratual, o que configura, em certa medida, desvio de finalidade 

na utilização do instituto. 

Ademais, é traço característico das subcontratações a inexistência de 

relação jurídica entre a Administração Pública (Estado de Mato Grosso) e o 

subcontratado (Tripolo), que tem relação apenas com o subcontratante (Ensercon). 

Não obstante, não foi o que ocorreu no presente caso. Ao celebrar, 

com a contratada e a subcontratada termo de acordo para ressarcimento, a Administração 

Pública realizou a cisão do contrato administrativo e estabeleceu, em certa medida, relação 

jurídica autônoma com a subcontratada (tripolo). 

Saliente-se que tal ato contava com a concordância do Juízo da Vara 

Especializada de Falência e Recuperação Judicial da Comarca de Cuiabá  MT para que os 

pagamentos sejam realizados pela SINFRA diretamente à subcontratada Trípolo Ltda, em 

conta corrente expressamente indicada no instrumento de subcontratação (fls. 13) e da Corte 

de Contas Estadual que, naquele momento, viu com bons olhos a solução administrativa da 
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controvérsia.

Paralelamente a isso, independentemente das disposições legais que 

permeiam a hipótese excepcional de subcontratação, a construtora Trípolo Ltda, ao ensejo da 

celebração do contrato de prestação de serviços n. 001/2016, por meio da qual foram 

delimitadas as regras da subcontratação, assumiu perante à contratada principal, a 

responsabilidade pelo pagamento do valor de R$ 1.558.938,58 (um milhão, quinhentos e 

cinquenta e oito mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos), que seria 

deduzido da primeira medição por ela apresentada. 

Neste contexto, em razão do encargo expressamente assumido pela 

subcontratada perante a administração pública e, mais ainda, frente à contratada, com quem de 

fato entabula relação jurídica pela subcontratação e, mais ainda, considerando que a 

administração pública não está compelida à prorrogação dos contratos administrativos que não 

são de seu interesse, não há que se cogitar do afastamento da obrigação assumida pela 

subcontratada em quitar parte do montante que deveria ser devolvido à administração pública 

pela contratante principal.

Por esta razão, opina-se pelo pagamento do valor relativo à 11ª 

medição provisória que, acrescida do reajuste perfaz a quantia de R$ 1.715.252,02 (um 

milhão, setecentos e quinze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e dois centavos) deduzindo-

se deste valor o montante de R$ 1.558.938,58 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, 

novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos), de modo que o valor liquido a ser 

recebido pela Construtora Trípolo Ltda é de R$ 156.313,44 (cento e cinquenta e seis mil, 

trezentos e treze reais e quarenta e quatro centavos). 

Tal medida provoca ressarcimento, através da compensação, de 

parcela de débitos, e não vulnera os princípios da boa-fé e da legítima confiança, que 

poderiam ser considerados quebrados com a retenção de toda a quantia devida pela Contratada 

ENSERCON. 



 fls. ________

________

 

2020.02.001630 17 de 17 

Av. República do Líbano, 2.258, Jardim Monte Líbano 
Cuiabá, Mato Grosso, CEP 78.048-196 

www.pge.mt..gov.br

                                                                                            

III - CONCLUSÃO

Com essas considerações, pondera-se que o administrador não deveria 

ter celebrado relação jurídica própria com a subcontratada, o que restou caracterizado pelos 

documentos apresentados nos autos. Não obstante, tendo em vista a celebração ocorrida, que 

contou com amparo do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas do Estado (naquele 

momento), em razão dos primados da boa-fé e da legítima confiança, OPINA-SE para que o 

Administrador restrinja o pagamento à diferença entre o montante a ser recebido dos 

valores correspondentes à 11ª medição provisória que, acrescida do reajuste perfaz a 

quantia de R$ 1.715.252,02 (um milhão, setecentos e quinze mil, duzentos e cinquenta e 

dois reais e dois centavos) deduzindo-se deste valor o montante de R$ 1.558.938,58 (um 

milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito 

centavos), de modo que o valor liquido a ser recebido pela Construtora Trípolo Ltda é de 

R$ 156.313,44 (cento e cinquenta e seis mil, trezentos e treze reais e quarenta e quatro 

centavos). 

É o parecer, que segue para superior apreciação.

Cuiabá-MT, 29 de abril de 2020. 

Carlos Eduardo Sousa Bomfim

Procurador do Estado
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Processo n. 138635/2019 - PGE.Net 2020.02.001630

Interessado(a) SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

Assunto: Contratos Administrativos - Execução Contratual

DESPACHO:

1. Após detida análise dos Autos, HOMOLOGA-SE o 

Parecer 1013/SGAC/PGE/2020 da lavra do Procurador (a) do 

Estado Dr. (a) Carlos Eduardo Sousa Bomfim, por seus 

próprios fundamentos jurídicos.

2. Encaminhem-se os autos à origem.

Cuiabá, 29 de abril de 2020.

WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS
Subprocurador-Geral de Aquisições e Contratos
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Processo n.º: 62319/2017 e ap. 138635/19                PGENet. 2020.02.001630                    

Origem/Interessado Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

Assunto:        Pagamento de Medição à empresa subcontratada  

Parecer nº 1292/SGAC/PGE/2020

Data:               29/05/2020

Procurador: Carlos Eduardo Sousa Bomfim 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO DE PARECER ANTERIOR A FIM DE 

QUE SEJA AUTORIZADO O PAGAMENTO DA 11ª MEDIÇÃO 

APRESENTADA PELA SUBCONTRATADA TRÍPOLO LTDA. 

NÃO ACOLHIMENTO. INEXISTÊNCIA DE INOVAÇÃO 

FÁTICA. MANUTENÇÃO DO PARECER ANTERIOR. 

Senhor Subprocurador-Geral de Aquisições e Contratos,

I - RELATÓRIO

Cuida-se de pedido de reconsideração formulado pela Construtora 

Trípolo Ltda em face do parecer n. 1013/SGAC/PGE/2020, devidamente homologado, cuja 

conclusão final segue abaixo transcrita: 

Com essas considerações, pondera-se que o administrador não deveria ter 
celebrado relação jurídica própria com a subcontratada, o que restou caracterizado 
pelos documentos apresentados nos autos. Não obstante, tendo em vista a celebração 
ocorrida, que contou com amparo do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas do 
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Estado (naquele momento), em razão dos primados da boa-fé e da legítima 
confiança, OPINA-SE para que o Administrador restrinja o pagamento à 
diferença entre o montante a ser recebido dos valores correspondentes à 11ª 
medição provisória que, acrescida do reajuste perfaz a quantia de R$ 
1.715.252,02 (um milhão, setecentos e quinze mil, duzentos e cinquenta e dois 
reais e dois centavos) deduzindo-se deste valor o montante de R$ 1.558.938,58 
(um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, novecentos e trinta e oito reais e 
cinquenta e oito centavos), de modo que o valor liquido a ser recebido pela 
Construtora Trípolo Ltda é de R$ 156.313,44 (cento e cinquenta e seis mil, 
trezentos e treze reais e quarenta e quatro centavos). 

As razões da construtora estão na petição de fls. 133 e, a partir delas, 

invoca-se, essencialmente a tese de enriquecimento sem causa pela administração pública na 

medida em que os serviços foram devidamente executados, beneficiando-se a nova 

Concessionária que “teria que executar estes serviços no seu contrato de concessão” (fls. 

134) ao passo que na prática já foram realizados pela empresa. 

Argumentam, ainda, seguindo a linha do contrato celebrado, que a 

Trípolo não assumiria qualquer obrigação de pagamento de valores eventualmente devidos 

pela Ensercom ao Estado de Mato Grosso e que, no contexto atual não só deixou de receber o 

valor correspondente ao que executou quanto não mais executará a integralidade do objeto da 

subcontratação em razão da concessão do aeroporto de Rondonópolis. 

Pede, portanto, a reconsideração da posição firmada pela 

Subprocuradoria Geral de Aquisições e Contratos para que “seja determinado o pagamento 

integral da 11ª Medição no importe de R$ 1.715.252,02 (um milhão, setecentos e quinze mil, 

duzentos e cinquenta e dois reais e dois centavos)” (fls. 136). 

Na hipótese de não ser reconsiderada a decisão requer seja 

“explicitado se a ora peticionária possui qualquer participação nos fatos perpetrados pela 

Ensercon, que causaram prejuízo ao Estado de Mato Grosso no importe de R$ 1.558.935,58 

(um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e 

oito centavos), objeto da glosa determinada por ocasião da 11ª Medição” (fls. 137). 

É o relatório. 
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II  DA FUNDAMENTAÇÃO

II.I  FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

Cumprindo delinear os limites e o alcance da atuação desta consultoria 

jurídica, tem-se que o parecer jurídico exarado pela Procuradoria-Geral do Estado veicula 

opinião estritamente jurídica, desvinculada dos aspectos técnicos que envolvam a presente 

demanda, a exemplo de informações, documentos, especificações técnicas, justificativas e 

valores, os quais são presumidamente legítimos e verdadeiros, em razão, inclusive, dos 

princípios da especialização e da segregação de funções, regentes da atuação administrativa.

O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em 

prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão final 

dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

II.II  DA ANÁLISE JURÍDICA

Apresenta-se, na oportunidade, breve resumo dos fatos, que se 

referem à sub contratação operada no bojo do instrumento contratual n. 022/2013/00-

ASJU, celebrado originariamente entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 

e empresa Ensercon Engenharia Ltda. 

No decorrer da execução do instrumento contratual houve a 

subcontratação dos serviços no limite de 30% (trinta por cento) do valor do contrato (com 

aditivos) à Construtora Tripolo Ltda, providência materializada por meio do contrato de 

prestação de serviços n. 001/2016 (fls. 12/18), cuja autorização pela Administração Pública foi 

aposta no Termo de Compromisso n. 001/2016/SINFRA (fls. 21/25).
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Com espeque nestes instrumentos a Construtora Tripolo Ltda realizou 

o serviço de levantamento de cerca do aeroporto Maestro Marinho Franco, em Rondonópolis, 

cuja execução deu ensejo à apresentação da 11ª medição provisória no valor de R$ 

1.715.252,02 (um milhão, setecentos e quinze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e dois 

centavos), relativo ao período de 01/01/2017 a 31/01/2017 (fls. 02  proc. 62319/2017).”

A realização dos serviços foi vistoriada pela Supervisora LBR Esteio, 

e sua primeira análise técnica foi registrada na Nota Técnica NTS5MT415020 (fls. 41/61), a 

partir do que a Secretaria Adjunta de Obras Rodoviárias também trouxe aos autos suas 

impressões a respeito da execução do serviço, o que se extrai da Nota Técnica n. 

007/2020/SUEF III/SINFRA-MT (FLS. 64/67).

O debate envolve, em síntese, o pagamento da 11ª Medição Provisória 

apresentada pela Trípolo, no valor mencionado acima que, tendo sido objeto de uma primeira 

análise pela Sbprocuradoria Geral de Aquisições e Contratos (parecer n. 

1013/SGAC/PGE/2020) foi agora devolvido com pedido de reconsideração.

O parecer anterior, recomendou ao administrador pagamento à 

Construtora Trípolo limitado à “diferença entre o montante a ser recebido dos valores 

correspondentes à 11ª medição provisória que, acrescida do reajuste perfaz a quantia de 

R$ 1.715.252,02 (um milhão, setecentos e quinze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e 

dois centavos) deduzindo-se deste valor o montante de R$ 1.558.938,58 (um milhão, 

quinhentos e cinquenta e oito mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito 

centavos), de modo que o valor liquido a ser recebido pela Construtora Trípolo Ltda é de 

R$ 156.313,44 (cento e cinquenta e seis mil, trezentos e treze reais e quarenta e quatro 

centavos).”

Antes de tudo é importante reforçar que a decisão para a Concessão 

da operação do aeroporto Maestro Marinho Franco, em Rondonópolis foi materializada 

através da decisão n. 71, de 22 de maio de 2019, da Agência Nacional de Aviação Civil, de 

modo que a descontinuidade do instrumento contratual pela SINFRA (mencionada no 
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pedido de reconsideração) foi decorrência lógica da publicação do ato pela Agência 

Federal. 

No que tange ao pagamento do montante de R$ 1.715.252,02 (um 

milhão, setecentos e quinze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e dois centavos) relativos 

ao serviço de levantamento de cerca do aeroporto Maestro Marinho Franco, em 

Rondonópolis, realizado no período compreendido entre 01/01/2017 a 31/01/2017 (fls. 02 

 proc. 62319/2017), o setor técnico apresentou documentos relativos à sua realização.

E, ainda que o contrato de subcontratação no percentual de 30% do 

contrato de origem (que equivaleria ao montante de R$ 9.340.791,90 reais) tenha sido 

realizado em consenso entre as partes, vale dizer, SINFRA, ENSERCON e TRIPOLO 

(informação contida no próprio preambulo do instrumento), o que se pretende destacar é que o 

pagamento não poderia ter se realizado diretamente à subcontratada, pelas razões já 

mencionadas no parecer anterior: 

Apenas a título de esclarecimento, é oportuno destacar que a Lei Complementar nº 
123/2006, em seu artigo 48, §2°, prevê exceção à regra, no sentido de permitir o 
pagamento direto às microempresas e empresas de pequeno porte quando o certame 
licitatório exigir a subcontratação das mesmas. Trata-se, todavia, de exceção 
decorrente de Lei e não admite interpretação extensiva. Desta feita, fora do seu leque 
de aplicação, vige a regra geral, que determina a impossibilidade de a Administração 
Pública realizar o pagamento direto ao subcontratado.

Há, inclusive, precedentes das Cortes de Contas no sentido de não permitir o 
faturamento direto entre a subcontratada e a administração pelos serviços 
prestados pois, conforme aduzido, a relação jurídica decorrente da 
subcontratação não envolve a Administração contratante diretamente: 

“9.2. determinar à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos que: 9.2.1. quando 
da elaboração e fiscalização de contratos, observe a vedação feita pela Lei n. 
8.666/1993, nos arts. 72 e 78, inciso VI, no tocante à subcontratação total dos 
objetos pactuados;

9.2.2. abstenha-se de efetuar pagamentos diretos a subcontratadas, tendo em 
vista a falta de amparo legal, uma vez que não há qualquer relação jurídica 
entre a Administração Pública e o terceiro subcontratado(...).
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(TCU. Acórdão nº 502/2008  Segunda Câmara) 

A subcontratação dos serviços é, ainda, contemporânea à celebração do Termo de 
Compromisso n. 001/2016/SINFRA (fls. 21/25), também entabulado entre a 
SINFRA a empresa ENSERCON e a construtora TRIPOLO Ltda, com o objeto de 
estabelecer acordo entre as partes para ressarcimento à SINFRA, pela empresa 
ENSERCON ENGENHARIA LTDA, de débitos apurados na 7ª e 10ª medições 
revisoras dos serviços executados no bojo do instrumento contratual n. 022/2013, 
que somavam a quantia de R$ 4.146.771,28 (quatro milhões, cento e quarenta e 
seis mil, setecentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos). 

Dentre outras disposições, estabeleceu-se por meio deste acordo que parte do valor 
a ser ressarcido ao erário público, mais precisamente o quantum de R$ 1.558.938,58 
(um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, novecentos e trinta e oito reais e 
cinquenta e oito centavos) seriam descontados da primeira medição a ser 
apresentada pela empresa subcontratada Trípolo Ltda (fls. 23). 

Não se adentrará novamente na questão de legalidade da 

subcontratação realizada por meio do contrato de prestação de serviços n. 001/2016  (instituto 

precipuamente de natureza excepcional), ocasião em que ficou clara a impossibilidade dele se 

valer para contornar eventual inadimplemento do contratado que, sem conseguir cumprir os 

encargos que se obrigou, repassa-o a terceiros. 

Com efeito, parte-se da premissa de que a subcontratação é um 

cenário posto nesta análise e que a sua materialização não produz relação jurídica direta 

entre a Administração Pública e a subcontratada, o que foi desrespeitado pelo Contrato de 

Prestação de Serviços 001/2016.

Assim, ainda que em um contexto tortuoso (concordância do Estado 

em ressarcimentos cindidos entre ENSERCON E TRIPOLO), a glosa é decorrência de 

cláusula do contrato de prestação de serviços n. 001/2016 por meio da qual a construtora 

Trípolo Ltda assumiu perante à contratada principal, a responsabilidade pelo 

pagamento do valor de R$ 1.558.938,58 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, 

novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos), que seria deduzido da 
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primeira medição por ela apresentada, com já registrado no parecer anterior. 

Neste contexto, em razão do encargo expressamente assumido pela subcontratada 
perante a administração pública e, mais ainda, frente à contratada, com quem de fato 
entabula relação jurídica pela subcontratação e, mais ainda, considerando que a 
administração pública não está compelida à prorrogação dos contratos 
administrativos que não são de seu interesse, não há que se cogitar do afastamento 
da obrigação assumida pela subcontratada em quitar parte do montante que deveria 
ser devolvido à administração pública pela contratante principal.
Por esta razão, opina-se pelo pagamento do valor relativo à 11ª medição provisória 
que, acrescida do reajuste perfaz a quantia de R$ 1.715.252,02 (um milhão, 
setecentos e quinze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e dois centavos) 
deduzindo-se deste valor o montante de R$ 1.558.938,58 (um milhão, quinhentos e 
cinquenta e oito mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos), de 
modo que o valor liquido a ser recebido pela Construtora Trípolo Ltda é de R$ 
156.313,44 (cento e cinquenta e seis mil, trezentos e treze reais e quarenta e quatro 
centavos). 

Por fim, a construtora Trípolo Ltda, pede que seja expressamente 

consignado neste parecer “se a ora peticionária possui qualquer participação nos fatos 

perpetrados pela Ensercon, que causaram prejuízo ao Estado de Mato Grosso no importe de 

R$ 1.558.935,58 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, novecentos e trinta e cinco 

reais e cinquenta e oito centavos), objeto da glosa determinada por ocasião da 11ª Medição”, 

são oportunas algumas considerações. 

A questão já foi abordada tanto no primeiro parecer quanto no presente 

pedido de reconsideração, ainda que a contrario sensu. É informação contida no próprio 

parecer originário a de que o ajuste da subcontratação foi firmado no contexto de identificação 

de sobrepreço de determinados itens da planilha orçamentária do contrato n. 022/2013, 

celebrado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística e a empresa Ensercon 

Engenharia Ltda.

E, justamente neste cenário a subcontratada se comprometeu a 

ressarcir parte do valor devido pela empresa Ensercon Ltda (que somavam a quantia de R$ 

4.146.771,28 (quatro milhões, cento e quarenta e seis mil, setecentos e setenta e um reais e 

vinte e oito centavos), mais precisamente do montante de R$ 1.558.938,58 (um milhão, 
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quinhentos e cinquenta e oito mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos) 

seriam descontados da primeira medição a ser apresentada pela empresa subcontratada Trípolo 

Ltda, como também se extrai do parecer questionado: 

A subcontratação dos serviços é, ainda, contemporânea à celebração do Termo de 
Compromisso n. 001/2016/SINFRA (fls. 21/25), também entabulado entre a 
SINFRA a empresa ENSERCON e a construtora TRIPOLO Ltda, com o objeto de 
estabelecer acordo entre as partes para ressarcimento à SINFRA, pela empresa 
ENSERCON ENGENHARIA LTDA, de débitos apurados na 7ª e 10ª medições 
revisoras dos serviços executados no bojo do instrumento contratual n. 022/2013, 
que somavam a quantia de R$ 4.146.771,28 (quatro milhões, cento e quarenta e 
seis mil, setecentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos). 
Dentre outras disposições, estabeleceu-se por meio deste acordo que parte do valor 
a ser ressarcido ao erário público, mais precisamente o quantum de R$ 1.558.938,58 
(um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, novecentos e trinta e oito reais e 
cinquenta e oito centavos) seriam descontados da primeira medição a ser 
apresentada pela empresa subcontratada Trípolo Ltda (fls. 23). 

Diante de tudo o que foi exposto, salvo melhor juízo, não há margem 

para se acolha o pedido formulado pela Construtora Trípolo Ltda, a fim de que seja 

determinado o pagamento integral da 11ª Medição no montante de R$ 1.715.252,02 (um 

milhão, setecentos e quinze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e dois centavos), 

recomendando-se a manutenção integral do parecer anterior. 

III - CONCLUSÃO

Por estas razões, sem qualquer fato novo que possa sugerir solução 

diversa à que foi apresentada no parecer n. 1013/SGAC/PGE/2020, deixo de recomendar o 

acolhimento do pedido de reconsideração formulado pela empresa Trípolo Ltda, mantendo 

integralmente os fundamentos do parecer anterior.

Tendo em vista tratar-se de pedido de reconsideração de Parecer 
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Jurídico, sugere-se que Vossa Senhoria alce a matéria ao Procurador-Geral do Estado. 

É o parecer, que segue para superior apreciação.

Cuiabá-MT, 29 de abril de 2020. 

Carlos Eduardo Sousa Bomfim

Procurador do Estado
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Processo n. 138635/2019 - PGE.Net 2020.02.001630

Interessado(a) SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

Assunto: Contratos Administrativos - Execução Contratual

DESPACHO:

1. Após detida análise dos Autos, RECOMENDA-SE a 

homologação do Parecer 1292/SGAC/PGE/2020, da lavra 

do(a) Procurador(a) do Estado Dr(a). Carlos Eduardo Sousa 

Bomfim, por seus próprios fundamentos jurídicos.

2. Tendo em vista que se trata de pedido de reconsideração e 

em homenagem à relevância dos argumentos trazidos a lume 

pela interessada, encaminhem-se os autos ao Procurador-

Geral do Estado para análise e deliberação.

Cuiabá, 04 de junho de 2020.

WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS
Subprocurador-Geral de Aquisições e Contratos
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